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método, para os candidatos referidos em 10.1; à classificação da prova 
de conhecimentos para os candidatos referidos em 10.2.

10.11 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10.12 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01.

10.13 — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º e artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03/02, o candidato com deficiência cujo grau de inca-
pacidade seja igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

11 — Formalização das candidaturas — mediante formulário tipo, 
datado e assinado, disponível em www.cm -moita.pt, o qual, bem como 
a documentação que o deve acompanhar, deverá ser entregue pessoal-
mente no Departamento de Recursos Humanos/Divisão Administrativa 
de Pessoal, sita, na Praça da República, 2864 — 007 Moita, ou remetido 
pelo correio para a mesma morada, com aviso de recepção, expedido 
até ao termo do prazo fixado no n.º 1 do presente aviso.

11.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

11.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia do documento autêntico ou autenticado comprovativo 
das habilitações literárias ou outro documento idóneo, legalmente re-
conhecido para o efeito;

b) Curriculum vitae devidamente datado, assinado e documentado;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
d) Declaração devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo 

organismo ao qual o candidato pertenceu ou pertença, onde conste, 
inequivocamente, a natureza do vínculo, carreira/categoria de que seja 
titular, o tempo de serviço na carreira/categoria, a actividade que exe-
cuta e a avaliação de desempenho obtida no último ano que cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou actividade idênticas ao presente 
posto de trabalho.

11.3 — Aos candidatos trabalhadores desta Autarquia não se lhe 
aplica a alínea d) e é -lhe dispensada a apresentação do documento a 
que alude a alínea a), desde que se encontre arquivado no respectivo 
processo individual.

11.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação da 
documentação comprovativa das suas declarações.

11.5 — As falsas declarações serão punidas por lei.
12 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-

citada no site do Município www.cm -moita.pt, bem como remetida a 
cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado, em data 
oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

14 — Dispensada a consulta à ECCRC por não se encontrar cons-
tituída e em funcionamento, conforme FAQ`s da Direcção -Geral da 
Administração e do Emprego Público.

9 de Outubro de 2009. — A Directora do Departamento de Recur-
sos Humanos, por delegação de competências, Rosaria Maria Soares 
Murça.

302428237 

 Aviso n.º 19301/2009

Procedimento concursal comum para a contratação de um assistente 
operacional — mecânico em regime de contrato

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado
1 — Nos termos e para os efeitos constantes no artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27/02, torna -se público que por despacho do Presidente 
da Câmara, n.º 34 de 13/07/2009, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para ocupação de um posto 
de trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1.1 — O procedimento concursal destina -se à admissão de um traba-
lhador para a categoria de Assistente Operacional da carreira geral de 
Assistente Operacional — Mecânico, para colmatar as necessidades do 
serviço conforme estabelecido no mapa de pessoal aprovado em reunião 
de Câmara realizada em 03/12/2008.

1.2 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida. O recrutamento efectua -se pela ordem decrescente da 
classificação final dos candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial e, esgotados estes, dos restantes candidatos.

1.3 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior, o recrutamento será efec-
tuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme despacho do Presidente da Câmara, 
n.º 15/PCM/09 de 12/03.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27/02; Decreto 
 Regulamentar n.º 14/2008 de 31/07, Lei n.º 59/2008 de 11/09 e Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22/01.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do presente posto de trabalho e no caso de excesso de can-
didatos aprovados, para a constituição de uma reserva de recrutamento 
interna, que é utilizada sempre que no prazo máximo de 18 meses, haja 
necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho.

4 — Local de trabalho — Área do Município da Moita.
5 — Funções a exercer no âmbito do conteúdo funcional (Assistente 

Operacional) constante no anexo à Lei n.º 12 -A/2008 de 27/02, no De-
partamento de Obras Municipais e Equipamento Mecânico.

6 — Remuneração — 4.ª posição remuneratória, nível remuneratório 
4 da TRU (635,07 €).

7 — Habilitações literárias exigidas — é exigido aos candidatos a 
posse da escolaridade obrigatória, não havendo possibilidade de subs-
tituição do nível habilitacional por formação ou experiência profis-
sional:

4.º Ano — nascidos antes de 31/12/1966;
6.º Ano — nascidos entre 01/01/1967 e 31/12/1980;
9.º Ano — nascidos a partir de 01/01/1981.

8 — Requisitos de admissão — Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27/02:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Composição do júri:
Presidente — Vereador Miguel Francisco Amoedo Canudo.
Vogais efectivos — Directora do DOMEM, Maria João da Marta 

Alves Perdiz (substituta do presidente) e Chefe da DEM, Pedro Vasco 
Neves Rodrigues.

Vogais suplentes — Encarregado Operacional, Raul Manuel Santos 
Pereira e Coordenadora Técnica, Rosália Maria Narciso Dias dos Santos.

10 — Métodos de selecção:
10.1 — Para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da 

categoria de Assistente Operacional — Mecânico e estejam a exercer 
funções próprias da carreira de Assistente Operacional — Mecânico, e 
para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da referida 
categoria, estejam em situação de mobilidade especial e tenham exer-
cido antes de passarem àquela situação as funções próprias da carreira 
de Assistente Operacional — Mecânico, os métodos de selecção são 
Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação de Competências e Exame 
Médico, excepto quando por escrito os candidatos afastem os dois pri-
meiros métodos de selecção, caso em que se lhes aplicam os métodos 
de selecção indicados em 10.2.

10.2 — Para os demais candidatos os métodos de selecção são Prova 
de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Exame médico.

10.3 — Se o número total de candidatos for igual ou superior a 100 
será utilizado: para os candidatos referidos em 10.1, como único método 
de selecção, a avaliação curricular (salvo se o afastarem por escrito, 
caso em que se lhes aplica apenas a Prova de Conhecimentos); para 
os demais candidatos a Prova de Conhecimentos, também como único 
método de selecção.

10.4 — A Prova de Conhecimentos é destinada a avaliar se e em que 
medida os candidatos dispõem de competências necessárias ao exercício 
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da função. Visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, designada-
mente, a percepção e compreensão da tarefa, qualidade de realização, 
celeridade na execução e grau de conhecimentos demonstrados. A prova 
prática individual de conhecimentos com duração máxima de 30 minutos, 
consistirá na identificação e descrição do modo de funcionamento de 
componentes e órgãos mecânicos e hidráulicos de viaturas e máquinas 
e de tarefa de desmontagem/montagem de órgão mecânico.

10.5 — A Avaliação Psicológica é destinada a avaliar se, e em que 
medida, os candidatos dispõem das restantes competências exigíveis 
ao exercício da função. Visa avaliar através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação Psicológica é realizada e valorizada nos termos do ar-
tigo 10.º e do n.º 3 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

10.6 — A Avaliação Curricular incide especialmente sobre as funções 
que têm desempenhado na categoria e no cumprimento ou execução da 
atribuição, competência ou actividade e o nível de desempenho neles 
alcançado. Serão considerados e ponderados os seguintes elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar: a habilitação 
literária devidamente certificada; a formação profissional; a experiência 
profissional e a avaliação de desempenho do último período avaliado, 
no que respeita a funções exercidas na mesma área profissional.

A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, 
de acordo com a seguinte fórmula:

AC = (1×HL) + (1×FP) + (3×EP) + (1×AD)

6

em que:
HL = Habitação Literária;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho.

A HL será valorada da seguinte forma:
Com escolaridade obrigatória — 19 valores;
Com outra habilitação literária superior — 20 valores.

A FP, considerando -se as áreas de formação e aperfeiçoamento pro-
fissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias 
ao exercício da função, será valorada da seguinte forma:

Cursos ou acções com duração até 1 mês — 2 valores;
Cursos ou acções com duração superior a 1 mês e até 3 meses — 4 va-

lores;
Cursos ou acções com duração superior a 3 meses — 6 valores.
Em caso algum este factor poderá exceder 20 valores.

A EP com incidência na execução de actividades inerentes ao posto 
de trabalho e grau de complexidade das mesmas, será valorada da se-
guinte forma:

Por cada mês completo de exercício efectivo de funções que se 
insiram na área da actividade para que o presente procedimento foi 
aberto — 1 valor.

Em caso algum este factor poderá exceder 20 valores.

A AD para efeitos do presente procedimento e do cálculo da avaliação 
curricular será expressa numa escala de 0 a 20 valores e de acordo com 
uma das seguintes fórmulas:

Para os candidatos cuja última avaliação de desempenho tenha sido 
classificada numa escala de 1 a 5 pontos:

AD = UAD×20
5

em que:
AD = Avaliação do desempenho a incluir na fórmula de cálculo da 

avaliação curricular;
UAD = Última avaliação de desempenho obtida pelos candidatos.

Para os candidatos cuja última avaliação de desempenho tenha sido 
classificada numa escala de 1 a 10 pontos:

AD = UAD×20
10

em que:
AD = Avaliação do desempenho a incluir na fórmula de cálculo da 

avaliação curricular;
UAD = Última avaliação de desempenho obtida pelos candidatos.

10.7 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
para o exercício da função, devendo permitir uma análise estruturada 
da experiência, qualificações e motivações profissionais, através de 
descrições comportamentais ocorridas em situações reais e vivenciadas 
pelo candidato.

Este método é realizado e avaliado nos termos dos n.os 3 a 5 do ar-
tigo 12.º e do n.º 5 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

10.8 — O Exame Médico visa avaliar as condições de saúde física 
e psíquica dos candidatos exigidas para o exercício da função, e será 
avaliado através das menções de Apto e Não Apto.

10.9 — A Classificação Final será efectuada numa escala de 0 a 
20 valores e de acordo com as seguintes fórmulas:

A — Para os candidatos referidos em 10.1:

CF = (0,70×AC)+(0,30×EAC)
em que:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

B — Para os candidatos referidos em 10.2:

CF = (0,70×PC)+(0,30×AP)
em que:

CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica.

10.10 — São excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
selecção, ou uma avaliação de Não Apto no respectivo exame médico, 
não lhes sendo aplicado o método seguinte.

10.11 — Quando e se for utilizado um único método de selecção a 
classificação final é igual: à classificação da avaliação curricular, ou à 
da classificação da prova de conhecimentos se tiverem afastado aquele 
primeiro método, para os candidatos referidos em 10.1; à classificação 
da prova de conhecimentos para os candidatos referidos em 10.2.

10.12 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10.13 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01.

10.14 — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º e artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03/02, o candidato com deficiência cujo grau 
de incapacidade seja igual ou superior a 60 %, tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

11 — Formalização das candidaturas — mediante formulário tipo, 
datado e assinado, disponível em www.cm -moita.pt, o qual, bem como 
a documentação que o deve acompanhar, deverá ser entregue pessoal-
mente no Departamento de Recursos Humanos/Divisão Administrativa 
de Pessoal, sita, na Praça da República, 2864-007 Moita, ou remetido 
pelo correio para a mesma morada, com aviso de recepção, expedido 
até ao termo do prazo fixado no n.º 1 do presente aviso.

11.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

11.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia do documento autêntico ou autenticado comprovativo 
das habilitações literárias ou outro documento idóneo, legalmente re-
conhecido para o efeito;

b) Curriculum vitae devidamente datado, assinado e documentado;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
d) Declaração devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo 

organismo ao qual o candidato pertenceu ou pertença, onde conste, 
inequivocamente, a natureza do vínculo, carreira/categoria de que seja 
titular, o tempo de serviço na carreira/categoria, a actividade que exe-
cuta e a avaliação de desempenho obtida no último ano que cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou actividade idênticas ao presente 
posto de trabalho.



Diário da República, 2.ª série — N.º 209 — 28 de Outubro de 2009  43931

11.3 — Aos candidatos trabalhadores desta Autarquia não se lhes 
aplica a alínea d) e é -lhes dispensada a apresentação do documento a 
que alude a alínea a), desde que se encontre arquivado no respectivo 
processo individual.

11.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação da 
documentação comprovativa das suas declarações.

11.5 — As falsas declarações serão punidas por lei.
12 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-

citada no site do Município www.cm -moita.pt, bem como remetida a 
cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado, em data 
oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

14 — Dispensada a consulta à ECCRC por não se encontrar cons-
tituída e em funcionamento, conforme FAQ’s da Direcção -Geral da 
Administração e do Emprego Público.

9 de Outubro de 2009. — Por delegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares 
Murça.

302427557 

 MUNICÍPIO DE MONDIM DE BASTO

Aviso n.º 19302/2009
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Vice 

Presidente da Câmara Municipal de Mondim de Basto, foram celebrados 
contratos de trabalho a termo resolutivo certo por tempo determinado 
ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 93.º do RCTFP, na categoria 
de assistente operacional, pelo período de quatro meses, auferindo a 
remuneração base mensal de 450.00€, correspondendo à 1.º posição 
remuneratória, nível remuneratório 1 com efeitos a partir do dia 17 de 
Junho de 2009 com os seguintes trabalhadores:

Ana Isabel Veloso Soares, Ana Margarida Machado Freitas, Carlos 
Manuel Moreira da Silva, Filipe Martins da Rocha Pereira de Faria, João 
Paulo Martins Loureiro, José Nuno Ribeiro de Freitas, Lucília de Jesus 
Miranda Borges Costa, Maria de Jesus Pereira Miranda da Cunha Nunes, 
Patrik Teixeira da Silva Pedro e Leonel Lage de Freitas.

10 de Agosto de 2009. — O Vice-Presidente da Câmara, Alfredo 
Augusto Ferreira Pinto Coelho Mendonça.

302469191 

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso n.º 19303/2009
Dr. Luis Manuel Barbosa Marques Leal, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Montemor -o -Velho, torna público, no uso da competência que 
lhe confere a alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que por 
deliberação da Assembleia Municipal, proferida em sessão ordinária 
realizada no dia 22 de Dezembro de 2008, ao abrigo das alíneas a) e e) 
do n.º 2 do artigo 53.º da citada lei, sob proposta da Câmara Municipal, 
foi aprovado o projecto do novo Regulamento Municipal da Edificação 
e Urbanização (RMEU), precedido de consulta e apreciação pública.

O presente Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização, que 
é publicado na íntegra, entrará em vigor no dia seguinte à sua publicação 
no Diário da República.

15 de Outubro de 2009. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel 
Barbosa Marques Leal.

Projecto de Regulamento Municipal da Edificação
e Urbanização

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada 

pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, estabeleceu o Regime 
Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), que introduziu alte-
rações profundas no regime jurídico do licenciamento municipal das 
operações de loteamento, obras de urbanização e obras particulares, 
procedendo à sua unificação num só diploma.

No exercício da faculdade prevista no artigo 3.º daquele diploma legal, 
a Assembleia Municipal, por proposta da Câmara Municipal, aprovou o 
Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização (RMEU), através 
do qual se definiram as regras e os procedimentos relativos à urbanização 
e edificação bem como ao lançamento e liquidação das taxas devidas 
pela realização de operações urbanísticas, o qual vigora desde 21 de 
Janeiro de 2003. Sofreu a primeira alteração em 22 de Abril de 2004, 
tendo assim permanecido até à presente data.

A introdução de significativas alterações legislativas com repercussão 
em matéria de urbanização, edificação e de lançamento e liquidação 
de taxas, nomeadamente a Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, e a Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, impõem que se proceda à adaptação 
das normas constantes do RMEU.

A cobrança de taxas pelas autarquias locais respeita o princípio da 
prossecução do interesse público local e visa a satisfação das necessida-
des financeiras das autarquias locais e a promoção de finalidades sociais, 
urbanísticas e ambientais. Mais do que uma obrigação legal, a cobrança 
de taxas surge como uma necessidade tendo em vista uma melhoria 
na prestação de serviços às populações de forma a garantir uma cada 
vez melhor qualidade de vida dos munícipes, nomeadamente ao nível 
de investimentos em infra -estruturas básicas, investimentos esses que 
implicam um esforço financeiro contínuo por parte da autarquia.

Apesar do RJUE já impor que os projectos de regulamento municipal 
relativos à taxa pela realização, manutenção e reforço das infra -estruturas 
urbanísticas devessem ser acompanhados da fundamentação do respec-
tivo cálculo, e a diferenciação das taxas aplicáveis em função dos usos 
e tipologias das edificações, para este cálculo foi tida em consideração 
apenas a diferenciação das taxas em função de áreas geográficas, a 
área bruta de construção a licenciar e já licenciada, e o valor das infra-
-estruturas urbanísticas a efectuar pelo promotor. As fórmulas de cálculo 
baseadas nestes parâmetros permitem um cálculo sem discricionariedade 
e com uma grande previsibilidade no apuramento dos valores a pagar 
pelo promotor. Não obstante a Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, 
veio clarificar e reforçar, impondo algumas regras, os princípios a que o 
valor das taxas há -de obedecer, atenta a sua definição legal -tributo que 
assenta na prestação concreta de um serviço público local, na utilização 
privada de bens do domínio público e privado das autarquias locais ou 
na remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares.

É, assim, essencial introduzir no regulamento ajustes e novas regras relativas 
à criação das taxas, explicitando a sua fundamentação económico -financeira, 
definindo critérios relativos à sua actualização, liquidação, cobrança e paga-
mento. O cálculo das taxas previstas no presente regulamento tem como base 
a análise técnico financeira efectuada sobre os custos directos e indirectos, 
nomeadamente os custos dos vencimentos dos funcionários envolvidos, os 
custos de investimentos em infra -estruturas e equipamentos, nas verten-
tes da sua criação, gestão, conservação, adaptação e melhoria e ainda os 
custos financeiros que se reflectem ao longo de vários anos com os juros 
devidos, não esquecendo os investimentos previstos para os próximos anos.

Com o presente regulamento pretende -se, assim, dar resposta às 
recentes alterações legislativas, aproveitando -se ainda para, tendo pre-
sente que decorreram já mais de seis anos desde a entrada em vigor do 
RJUE, no decurso dos quais se adquiriu experiência com a sua aplica-
ção, clarificar definições e corrigir algumas imprecisões, sendo o seu 
objectivo essencial a sistematização de um conjunto de procedimentos 
administrativos e técnicos relativos às operações urbanísticas a desen-
volver pelos particulares de forma a conseguir uma cada vez melhor e 
mais célere prestação de serviços ao munícipe.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, do Regulamento Geral das Edificações 
Urbanas, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, da Lei n.º 2/2007 
de 15 de Janeiro, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto  -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, na sua redacção actual (Lei n.º 60/2007, de 4 de Se-
tembro), dos artigos 53.º e 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
propõe -se a aprovação, em projecto, do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização e da correspondente tabela de Taxas e Com-
pensações Urbanísticas do Concelho de Montemor -o -Velho, e a sua 
submissão a apreciação pública, nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 3.º do RJUE.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito territorial e objecto

1 — O presente Regulamento estabelece os princípios aplicáveis à 
instrução e tramitação dos processos de licença, comunicação prévia 
e autorização da urbanização e da edificação, e à adopção de critérios 




